
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

Lei Ordinária Nº4441/2025

Autoriza a contratação emergencial de
profissionais de saúde, por tempo determinado,
para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde.

Excelentíssimo Senhor MARCOS PAULO SILVA DA LUZ, Prefeito Municipal, faço saber que o
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por tempo determinado, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde, os seguintes profissionais:

I – 01 (um) médico, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

II – 02 (dois) técnicos em enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

III – 01 (um) enfermeiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

IV – 01 (um) médico pediatra, com carga horária de 10 (dez) horas semanais;

V – 02 (dois) médicos plantonistas, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais.

§ 1º Os profissionais serão selecionados mediante Processo Seletivo Simplificado, observando-
se a carga horária estabelecida nos incisos anteriores.

§ 2º A remuneração dos profissionais contratados será fixada conforme os padrões e valores
abaixo:

I – Médico (40h): Padrão 16A – R$ 21.383,42;

II – Técnico em Enfermagem (40h): Padrão 10A – R$ 2.600,07;

III – Enfermeiro (40h): Padrão 13A – R$ 9.000,20;

IV – Médico Pediatra (10h): Padrão 15A – R$ 16.666,98;

V – Médico Plantonista (24h): Padrão 15A – R$ 16.666,98.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
ar

co
s 

Pa
ul

o 
Si

lv
a 

da
 L

uz
 (7

31
.**

*.*
**

-2
0)

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ar
os

ar
io

do
su

l.r
s.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
50

60
31

43
73

36
63

92



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

Art. 2º As contratações previstas nesta Lei terão duração de até 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogadas por igual período.
 
Art. 3º As contratações serão de natureza administrativa, com utilização da fonte de recurso nº
6210, assegurando-se aos profissionais os direitos previstos no art. 239 da Lei Municipal nº
1.685/94, bem como a observância dos deveres e proibições estabelecidos nos arts. 132 e 133,
sob pena de responsabilização na forma do art. 142 da referida Lei.

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 03 de junho de 2025.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretário de Administração e Recursos Humanos
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